
 
 

 

 

 

 

    INDICAÇÃO Nº 055/2021 

 

Senhor Presidente, 

 

 Apresento a Vossa Excelência, nos termos do artigo 138 do 

Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo a Excelentíssima 

senhora prefeita, que estude a possibilidade de criar o cargo de 

psicopedagogo visando á solução dos problemas de aprendizagem. 

 
  

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz justa e necessária, uma vez que o 

psicopedagogo poderá intervir na esfera pública para a solução dos 

problemas de aprendizagem,utilizando métodos, técnicas e instrumentos 

que tenham por finalidade a pesquisa, a prevenção, a avaliação e a 

intervenção relacionada com a aprendizagem. Prestando consultoria e 

assessoria psicopedagógica, objetivando a identificação e a 

compreensão dos problemas. 

Sem mais para o momento, agradeço e subscrevo, enviando meus 

protestos de estimo e apreço.  

.Sala das Sessões, 07 de junho de 2021. 

 

                                               
   Simone Conceição Maciel 

Vereadora 


